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Conrênio lll APA - Plataforma + Brâsil n, E93861/2019

coNVENtO MAPA N" E9386r2019, QUE

ENTRE SI CELT,-BRAM A UNIÀO, POR

INTERMEDIO DO MINIS'TERIO DA

AGRICULTURA. PECUÁRIA E

ABASTFÍ:IMENTO E A EMPRL]SA DE

DL,SENVOI. V IMf NTO ACROPECUARIO

DE SERGIPE

A uNlÃo, por intermédio do Minisrério da Agricuhura, pecuária e Abasrecimenro - MAPA.
irscrito no cNPJÀ4Fsob o n*00.396.8s5/0001-25, com sede na Espbruda dr:s Minbrérioç, Bbco
D, nesu caphaf, doÍavante dernminado coNcEDENTf,, neste ato represenrad, pcl<t

SECRETÁNO DÁ ÁGNC'ULTT]R4 FAMILL4R E C:OOPEK4TIVISMO, O Sr. FCTNANdO

Henrique Kohlmann schv'anke, brasilei*t(a). residenre e cktmiciliado em Brasília - DE
portadorla.t do CPF/MF n! J12.997.290-72. nomeado(al pelo portaria n. 77 5 de 2 5 dt janeixt
dt J0 19, puhlia u n<t Ditírb Ofrcial da L,nião n" l B seçào 2, página 1, e a EMPRESA DE

DESEn"VOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERCIPE. institotat no CN?J/MF soh o n,
I -1.10N.295 00ül-6(». cotn st,de t Av. Dr. Carl.,s Rodrigues Do Crua Íi/N. - Captrclio. Aracaju_

St-. CL.P: 4908t1' 180- dorar';rnle denominadqa 1 CONVEN[N'|,f,, representada pelo Diretor-

Presideme, Jc_íàrso n Fe itoza de CarrwlÀo, brasileird.a). poíâdor(a) do CPF/MF n" t I L Z 15.651_

87. residenle e domiciliado(a) em ÁrucajuisC, RESOLVEM cclebrar o prrsente Convênio,

registrado na Plstrhrma + Brasil, rcgerdo-se pb dbposto na LeiComplementar n l0l.de04
de maio de 2000. na Lei no 8.6ó6, de 2l de junho de 1991. no que couber. na Lei de Dirernzes

Orçamentárias do corrente exercí!io, no Decrelo Fedcralno 9j.872, de 23 de dezembro de 19g6.

no DecrÊto Federal n'6. 170, de 25 de julho de 2007, reguhmentâdo pela porrarh lnterminbreria I

MP/.I\,{F/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016, commnte o processo administrativo n.
03 981.0000I0,20 / 9-2-i e mediante as cláusuhs e condições seguintes:

CLAIISULA PRIMEIRA - DO OBJf,TO
0 presente Convênio tcrn grr objeto Aqukição de equipamentos de tecnologia de informaçâo e

vcitulos para estrúuraçào dos sc.ryko:i de A IER. cnnfornre deulhado rx.l Plano de Trabalho.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇ.{O DAS PEçÂS DOCUMENTAIS

Integram cste'lermo de Conl€nio, independefiemenle de iranscrhão, o Plaro de Trabalho e o

Termo de Ret-erênciâ. progxtos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE rn

Plalafurma + Brasil, bem como toda docuÍnentação tecnica que deles resuhem, cuix terrnos os

partíc ipes acatam integratnente.

Subcláusuh Única. Eventuâis alstes realizados durante a execuçãodo objeto inlegrarào o Plarn

de Trabalho, desde que não haja alteração do obpto e sejam submetidos e aprovados pnevhmente

pela autoridade competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCf,IRA - DAS OBRIGAÇOES GERÂIS

Scm prejuízo do constante nas demab Cliiusulas deste Convênio. são obrigaçôes dos panícipes

I. DO CONCEDENTE:

a) realizar na Platabrma + Brasil os atos e os procedimentos rehtivrx à formalizaçâo. aheração

execução, acompanhamento. anábe da prestaçâo de contas e. se for o caso, irú'ormações acerr,a

de Tomada de Contas Especial sendo nele regbtrado os atos que, por sua natureza, nâo possam

ser realizados no sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos ltnarreiros prevbtos para a exectçâo dese

Convênio, de acordo com â progràmaçâo orçamentáú e ftnarrceira do Coverno Federal e o

estabel€cido nô cronograma de desemboko do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferb, sbtemalicamente. a execuçâo l-uba e fnunceira do objeto desle

Conr€nio, bem como verificar a regular aplicaçào das parcehs de recursos, condbimando su

liberaçào ao curnprimenlo de metas previamenle estâbelecidas. na forma do an. 41, caput,'w;bo

lll, da PoÍtaú lnrerminislerial no 424. de 2016. comunicando ao CONVENENTE qr.raisquer

irreguhridades decorre es do tso dos recursos públicos ou ouras pendênchs de ordem técnba

ou legal com t-rxação do praa estâbelecido na legblaçào peíinente pora §aneanrento ou

âpresenlâçào de informaçôes e esclarecimentoo:

d) anâlbâr e. se Í'or o caso, aceitsr as proposras de aheração do Convênio e do seu Plarp de

Trabalho:

e) dbpor de cordições e de estnrura para o aconpanhamento, verifrcação dâ execução do obFto

e o cumprimemo dos pazos rehtiros à prestaçào de co as; e

f) divulgar atos norrnaÍivos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos

e athüades.

)



II - DO CON}'ENENTE:

a) c\ecúar e lscalizar o objeto pactuado. de acordo côm o PhÍx) de l'rabalho e o Termo de

Referêrrcb aceitos pelo CONCEDENTE. adotaÍdo tülas as mediCas necessáús à correa

exccução deste Convênir;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exchsivamente no obFto do presene

Convênio:

c) ehborar os projetos técnicm relacionados ao obFto pactuâdo e plano de sustentâbiliddê do

empreerdimento a ser realizrdo ou do equipamento r ser adquirido. reunir toda

docunentaçâo jurllica e insthucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os

normâtivos do programa. bcm como apresernar docünentos de tinrlaridade dominial da área &

intervenção. licenças e apmraçôes de projetos enritlJos pelo orgão ambiental competente, órgÀo

ou entidade da esfera municipal eslâduâl do Distrito Federâl ou federal e concessionárbs de

serv(u; públicos, confbrme o casq e nos termos da legblação aplicável;

d) assegrrrar, na sua integraliiade. a qualidade técnka dos projetos e da exectçâo dos produtos e

serviços conveniados. em couformiJade com as normas brasileiras e (x normalivôs díJ§

programas. açÕes e atividades. dêterminando a correção de vícios que possâm comproÍneler a

fruição do benefrcio peh população benefeiária, quando detectados pekr CONCEDEN'I'E ou

pe los órgãos de controh;

e)subrneter prevbmente ao CONCEDENTE qtn§r:er propcta de alteração do Phno de Trabalho

aceito, na forma defnija nesle iÍstrumento, observadas as vedaçÔes rehtivas à execução d6

despesas;

f) nranter e mo!imentar (x recursos ftnanceiros de que rata esle Convênio cm conta especÍfica.

abena em irstituição linanceira oÍic ial tbderal ou estadual incfi"sive os resuhames de eYe uâl

aplicaçâo no mercado ftnanceiro, bem assim aquebs oÍàreciCos como címrapartida. aplicatdo-

os. na contbnnidâde do Plano de Trabalho e. exclusivâmente. no cumprime o do seu ú!to,
obsenadas as vedaçôes constanles neste instnnnenlo rehtivas à execução das despesas;

g) proceder ao de@ho da contrapanila pactuada neste imtruÍnento, na conla barrcáú específta

virrculada ao presente Convênio. em conformidade com os prazo§ eslabekcidos no cronograma

de desembolso do Phno de Trabalho, pode ndo hâver ântecipação de parce hs, inteires ou

pârte, a critério do CONYENENTE:

h) realizar Da Plrtrforma + Br,3il6 atose os pÍocedimentos rehtivos à formalização, execução

acompânhâmento, prestação de contas e infoÍmaçaies acerca de Tomada de Contas Especial do

Convênio. quando couber, incluiÍdo reguhrmente as informaçÔes e os docunenlos exigidos pela

Ponaria lnterminbterial no 424, de 2016, sendo rrh regbtrados (x âtos que. por sua nâtüeza, Íúo

possarn scr rçaliizados no sistemal
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i) sekcionar as áreas de ttervençào e os benel-rúrios t-mais em conformitàde com as diretrizes

estâbelêcidas pelo CONCEDENTE, poderdo estabelecer outras qw busqwm retletb situâçôBs

de lukerabiliiade econômica e so,cbl, informando ao CONCEDEN'IE sempre qrc hotncr

aherações;

j) estimular a parttipâção do6 berrlriários finais na impbmentaçâo do objeto do ConÉnio, bem

como na nmnutençao do parimônio gerado por estes investime os;

k) manter os documentos relacionadqs ao instrurn€nto pelo prazo de l0 (dez) anos, contâdos da

data em que ibi apÍese âda a prestação de contâs ou do decurso do prazo para a apresentâção &
prestaçâo de contas;

l; manter atualüada a escúuração conúbil especílrca dos alos e falos Íehtivos à execuçàodese

Convênio. para Íks de Íiscalizaçào, acompanhamento e avaliaçâo dos resultados obtidos:

m) tàciütar o monhoramento c o acompanhame o do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar

vbitas in loco e iornecendq sempre que solbitado. as informações e os docurnentos relacionados

cün a execução do objeto deste Convênio. especiaknente no que se refere ao exame da

doctlnentação relaliva à lbitâÇão realizada e aos conrafos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

erlemo, â qualquer tempo e lugar, aos processos, docurnentos e informações referentes a esE

Convênio. bem como aos locais de execução do respectivo objetoi

o) apresentar â preslação de conlas dos recurso recebllos pr meio deste Convênio, rp praD e

forma estabebcidos neste instrumemo;

p) apÍesentar todo e qualqrar documento comprobatôrio de despesa efetuada à conta dos recuÍsc

deste Conr€nio, a qualqLrer tempo e a crtério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não

apresentação no prazo estipuhdo na respectiva notiÍbâção. aô mesmo tratarnento dispcnsado às

deslrsas comprovadas com docurne os inidôrroa ou impugnadm. nos termos estipuhdos nesE

Termo de Convênio:

q) assegurar e destacar, obrigatorbmente, a pâíicipaçào do CONCEDENTE em lodâ e quahuer

ação pronocional ou úq relacionada com a execrção do objeto descrito neste Termo de

Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecirjo pelo CONCEDENTE, apor a marca do

Oovemo Federalnas phcas, painéb c oütdooÍs de identihcação dos proiros custeados. no todo

ou em pane. corr os recurs(x desle Convênio. consoante o disgxto na Instruçâo Normativa

SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria de Comunicação Sochl da

Presidêrrcia da Repúblta, ou oúra noínâ que venha a subetitui-la;

r) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canalpara o regis tro de

denúrrcias, reclamaçõcs e elogirs. conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo

Federal - ôbras' da Secrelaria dc C(mrmicaçâo Socialda Presidência da Republica;
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s) operaÍ, manter e conservaÍ adequadâmente o ptrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do Convênio. de modo a asseEurâr a sutentabilliade do projeto e alender 6
Ilnahdades socrab às quais se destina:

t) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam difrcúar ou

interromper o cuso normal da execuçáo do Convênkl e Jnestar inÍ'ormaçôes. a qra§rrr tempo.

sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

u) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgâos de controle inteíro e exterÍb, o acessoá

movimentâção frnanceka da conta especÍfrca vinculada ao presente Convênio;

v) dar ciêrria aos órgãos de controb ao tomar conhecimento de qu§rcr inegulariiade ou

ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crimc ou de improbidade adminisrariva, cientifrcar o

Ministerio Público Fcderal. o rcspectivo Minisrério Público Estadual e a Advocacb-Geral da

Uniâo:

w) irxtaurar processo admiútrativo âpurâtóricr. inclusive processo administrativo dbciplinar.

quando corlstatado o desvio ou malversação de recursm públicos, irreguhriJade na execr4ão do

contrato ou gestÀo frnanceira do convênio. comr.rnicando tal lato ao CONCEDENTE;

)i) rnanleÍ um canal de comunhação efetivo, ao qr.ral se dani anph publicidade, para o

recebimento pela União de manifestações dos ci:ladãos relacionadas ao convênio, possibilitando

o registro de sugestões- ebgios. solicitações. rec hmações e denúmias:

1') dbponibilizar, em seu sítio ofrcàl na intemet ou rn sua faha, em sru sede, em local de fácil

visibilidade, consulta âo exlrato do irstrurnento ou ou8o Ínstruinenlo utilizado. contendo. pelo

nrenos, o obFtq a frralidade. os vabres e as datas de liberação e o detalhâmento dâ apltação do6

recursos. bem como as co rataçÕes reali:adas para â execuçâo do objeto pactuadol

zy exerc e r. na qu,aliJade de contratante. a lsca lização sobre o c ontrato adminbtrativo de execr4ão

ou fomec imento - C-[EF:

aa) observar o disposto na Leino 13.019, de 3l de jrlho de 2014, e nas norÍnâs estaduais. dbtritais

ou municipah vigentes, nos casos em que â execuçào do objero. conforme prevbta no phno de

üabalho, envolver parcerhs com organizações da sociedade civil.

Subclâusula Primeira. E prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferi a

responsabilidade peh execuçãodo objeto do Convênio, no casode paralisação ou ocorrêrrcà de

fato rekva e, de modo a evitar sua descontinuilade.

CLÁLISULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Esle Termo de Conr€nio terá vigêrrcia de l? (doze) meses, contados a partir da assinâtuÍa do

instrumento, podendo serprorrogada. mediante terrno aditivo, por solhitaçâo do CONVENENTE

devidamente fundamentada. tbrmuhda. no minimo. 60 (sessenta) dias antes do seu lérmiÍu.
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Subcláusula Única O CONCIDENTE pronogará -de ofic io" a vigência deste Termo de

Convênio. nos casos prcvistos úo § 3'do ârt.27 dâ Portsris Inte rministeriâl n"424. de 2016

e deveú ser compâtíve I com o pe ríodo em que houvc o atraso e viável para conclusfo do

objeto puctuàdo,

CLÁUSULA QUINTA * DO vALoR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros pâra a execução do objeto deste Convênio, neste ato lniadrx em fi§

1.001.A00,00 (um milhdo e urn mil reaisl, serão alocados de acordo com o cronograms de

desembolso constante no Plano de 
-frabalho, conforme a seguinle chssilicação orçanrentária:

I - RS L000.000.00 twn milhão de reais), rehtivos ao presente exercício. correrào À cona da

dotaçâo âlocada no oÍçamento do CONCEDENTE, autorizado peh Lei nu 13.707, de l.l de agosto

de 2018. publicada no DOU no 157. de 15 de agosto de 2018, UG 130148, assegurado peh Nolas

de Empenho:

a) R$ 133.371,42 (cento e trinta c tres mil trcu ntos e setenla e um reab, quarenta e doi

ce avos): N' 2019NE800150, vinculada ao Programa de Trabalho no

2m062M2213S0001. PTRES l0?$2, à coma de recursos oriundos do Tesrxro

Nacional, Fonte de Recursos 01m000000. Nanleza da Despesa 443&12;

b) R$ 8óó.628.58 (oitocentos e sessenta e seis reais. seiscentos e vinte e oito reab, cirquenta

e oito cenavos): N' 2019NE800151, vincuhda ao Programa de Trabalho n"

106062012210Vm01 . PTRES 160287. à corna de recursu oriurdos do Tesowo

Nacir:nal Fonte de Recursos 0lOffxxXl00. Niatureza da Despsa 443042:

// - R$ 1.000.00 (um mil reab ). r€htivos à contrapanüa do CONVENENTE, cotsignados na Lei

Orçanrentária r"8.195, de 28 tle de;emhro de 2018, do E*ado de Sergipe.

Subcláusule Prime ira. Em casode ocorrêrrcia de cancehmento de Restos a PâgaÍ, o quantitativo

das metas comta e no Piano & Trabalho poderá ser reduzido a1d a etâpa que não prejudiqte a

Í'urrcixralitiade do objeto pactuado, ÍnediÂnte aceitaçâo do CONCEDENTE. Subcláusula

Segunda. O CONVENEN'[E obriga-se a incluir em seu orçamento o; subprojetosisubativlüdes

contemplados pehs transferêrrias dos recunos para a execução deste Convênio-

CI-ÁUSULA SEXTA - DÀ CONTRAPARTIDA

Cornperc âo CONVENEN"rE inregralizar a(s) parceh(s) da contmpârtila t-uranceira, em

cclnformidade com os prazos cstâbclecidos rxl cronograma de desembolso do Plano de Traballxr,
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media e dep6ito(s) nâ conta bancária especílrca do Convênio, podendo haver antecipaçâo de

parcehs. inteiras ür psrre! a critério do CONVENENTE.

Snbcláusula Primeira. O aporte da coftrapartida observará as dbposÇões da hi federal anul

de dirctrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legishçáo

cspecilrca aplicável.

Subcláusula Segunda. As reccitas oriundas dos rerdimemrx de aplbação dos recursos no

nrercado Fnanceiro não poderão ser compúadas como contrapartkla.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAçÃO DoS RECURSS

Os recursos financeíros rehtivos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapanida do

CONVENENTE serào degrsitados e gcridos na conta especÍfrca vinculada ao presente Convênio.

abena em nome do CONVIINENTE exclusi\aÍnenle em imtituhão financeira ofcial federal ou

estaduaL

Snbcláusula Primeira A conta corrente especÍÍraserá norneada fazer&-se mençãoao presents

Clonvênio e deverá ser registrada com o número de inscr§ão no Cadastro Nacional da Pessm

Juriiba - CNPJ do órgâo ou da entià& CONVENENTE.

Subcláus ula Segunda. Â liberaçâo du prineiru purcela ou purceh única frará condicionada

a(o):

a) cumprímento das condições suspensivas constantcs nesle instrungnlo: e

b) conclsão da anilise técnba e âceite do processo licitatórkr pelo CONCEDENTE ou

mrndrtárir-

§ucláusula Terceinr. Exceto no caso de liberação ern parcela únba, a liberaçào das demais

parcelas lrcará condicionada à execução de rro mÍnimo 709i, (sete â por cento) das parceb

liberadâs anteriormente.

Subclóusulr QusÉâ- A libe raçlo de recumos pâra os imtrumetrtos enquadrados nos Niveb

t, l-4, lV e V será pre fe rr ncialme nte em parcela única e para os Niveis lI e III. em m

mínimo tÉs parcelas, sendo que a primeirr nio pode rá excedere 20oÁ (vinte porcenb) do

valor global do instrumento.

Sucláusuta Quinta. Apô a coínprovaçào da hornologação do processo lhitatório pekt

CONVENENTE,o cronograma de desenrbobo deverá ser ajutado em okervaçâo ao grau de

execrção estabelecido no referLlo processo licitarórb.

Subcláus ule Serta- Na hipótese de inexbtência de execução ftnanceira aPós 180 (cemo e ohenta)

diâs da liberâção da primeha parceh. o instrurrnto devcrá ser rescindllo.

Subcláusulo Sétima, É vedada a liberação da primeira parceh de rectnsos para o

CONVENEN'IE que t er instrutnentos apoia&s com rect-nsos do Govemo Federal sem

execução Íinanceira por prazn sulxrior a 180 (cento e oitenta) diâs
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Subcláusula Oitava- Os recursos serâo liberados de acordo com a dbponibilitüde orçarnentárir

e financeira do Governo Federal cm conformidade com o nuÍnero de parcelas e prazos

eshbelecitios no cronograma de desembolso corutante no Plano de TraMIho apÍovado tra

Plrtrbnna + Brasil, que guardará consonânch com âs metas, fases e etapas de execrçâo do

objeto do Convênio.

Subcláusula Nonr" Para recebimento de cada parcela dos recursm, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da cofllrapanidâ pactuada, que deverá ser degsitada na conta hancárà

espccÍirca do instrumento, na forma estabebcida pelo aú, lEda Poúrria Intênninisterisl n'

424, de 2016, ou deposhada na Conta Única do 
-l 

esouro Nacional na hipótese de o Convênio ser

executado por meio do SisteÍna Imegrado de Administração Financeba - SIAFIt e

I I - estaÍ em sítuâção reguhr com a realização do Phno de Trabalho. com execuçâode no mínimo

700/ô (sctenta por ce o) das parcelas liberadas anteri0rmente.

Subcláusula Décimr. Nos termos do §3" do ârt. I 16 da Lei n" 8.66ó, de 1993, a liberaçào das

parcelas do Convênio fcará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - úo houver comprovaçâo da boa e regular aplicaçâo da parceh anteriormente recebida,

corstamda pelo CONCEDÊNTE qI peto órgão competente do Sistema de Controle Interno da

Administração Pública Federal

Il - t'or verifrcado o desvio de Íinalidade na aplicaçâo dos recursos, atrasos úo jtstifrcados no

cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentâtôràs âm princípix lundamentâls

de Adminbtração Pública nas contÍatâçôes e demais atos praticados na execução do Convênio,

ou o irudimplemento do CONVENENTE com rehção a outras cláusuhs convenhis básicas; e

Ill - o CONVENENTE deirar de adotaras medidas saneadoras aponladas pelo CONCEDF,NTE

ou por imegranles do rcspeclivo s'rstema de controk interno.

Subcláusula Décima Primeira. Os recursm deste Convênio, erquanto nào empregados nâ sta

finaliàde. serão obrigaloriamente aplicadcs pelo CONVENENTE emcademeta de poupança &

institução financeira oÍicial, se a pevbão de seu tso íor igual ou superíor a um mês, ou em furdo

de aplicação fmameira de curto praz: ou operação de mercado aberto lastreada ent tíuh6 da

divida públka, quando a trtilização desses recursos verificar-se em prams mcrxxes quc um mês.

Subcláusuh Déeima Segunde. Quando da conclusâo, denuncia, rescisão ou exlinçâo ô
insÍrumento, os rendimentos das aplbaçôes Fmanceiras deverão ser devolvidos ao

CONCEDENTE e ao CONVENENTE. observada a pÍoporcionalijade, sendo vedado o

aproveitarnento de rendimeDtos para ampliação tru acréscirno de metas ao plano de tabatro

pactuado.



Subcláusula Décima Terreira. A conta barrárh especílrca do Convênio será pref'erenciahnene

isenta da cobrarça de tarifas barrcárias.

Subcláusula Décima Quarte. O COI,iVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para qw

solicite junto à insúuição fmanceira ahergante da conta cofrenle específica:

I - a transferência drx; recursos lmanceiros gn ele repassados, bem como os sers rendimenlos,

para a coma úniça da Uniâo, caso os recursos não sejâm ulilizadc no obFlo da tramferêrrcia peh

prazo de 180 (cento e oitenu) dbs:

Il - o resgate do6 saldos rÊnranescentes, nos casos em que nâo houver a devôhry âo dos recurso6,

rn praa previsto m art. 60 da Portaria Interminbteúl n' 424, de 2016.

Subcláusula Décima Quinta O CONCEDENTE deverá solhitar, no caso da Sukhttsula

Decima Quaía. junto à institu(âo l-rnanceira albergante dâ conta corrente especÍfltca. a

transt'erência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentm. para a

contÂ única da União.

Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo dbposto ru

Subcláusula Décima Quana. inciso I, a contâ coffente especíirca do irstrurnento deveÍá ser

bloqueada peb prazo de are 180 (cento e oitema) dias.

Subcláusula Décima Sétimà É- vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos tÍês

nleses quc antecedem o pleito eleitoral nos termos da alínea 'z" do incbo VI do aí. 73 da Lei n'

9.50.{, de 1997, ressahadas as exceções prevbtas em lei.

Subcláusula DécimaOitave. O sigilo bancárb dos recuruoa públicos envolvllos neste Convênio

úo será oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controh.

Subcláusuh Décima Nona Nos corvênioc cu!) obieto seiâ vollldo exclusivamente para s

aquisiçã0 de equiprme nios, a libe raçõo dos recursos deverá ocorre r prtEreacialmene' em

parcela única, no prs,m máximo de sessertâ dias, contado da data do aceiÍe do processo

ücirâtóÍio.

§ubcláusuta Vigésima, Os praros de que tratâm os §§ 7', E", l5 e 17 do art. 'íl dâ Poíariâ

I ntê rmintu te Íial no 424, de 2O16:

I - deve rão ser s uspensos nos casos em que a inerecução fnarceirr for devido â ,traso de

tibe ração de parcelas pelo conctdente on mandaláriq ou nos casos em que a prralisaçâo da

exccuçâosc derpordcte rmiosçâo judicial ou por re come nd!ção ou deerlimçâo de ó rgfos

de controle; e

It - poderâo ser pmrmgados, desde que sejam devidementê motivado§ e que nâo fque

carâcteÍizâdâ culpe ou inércia do CON!'Err*ENTE, nos clsos de que trstao inci§o III & §

3" do aí. 27 dr Porreria t rte rministe riàl n'42,1, de 201ó.



Subcláusula Vigósima Primeir.r. O conccdente ou mândatáriâ, àpós soliciteção dí)

CONVTNENTE, pode rá âutoíz$r a pmrmgsçÀo de prazo de que tralâ o inciso Il da

Subcláusulâ Vigésima desta cláusula, â pârtir dr análise do cr§o concrcto, qusndo

devidamente justificado e motivrdo pelo CONVENENTE' e desde que em beneficio da

execução do obje to.

CLÁUSULA OITÀVA _ DA f,XECUçÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fehnenre pelos partícipes, de acordo com as clársús

pactuadas e a legbhçâo aPlbável

Subclâusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE. sob pena de rescisão do ajusle:

I - úiliar, airda que em caráter ernergencbl. os recursos em hnalilade d ersa da estabelecila

rcste inslrwnento:

It - realizar despesas cm daa anlerior à vigência do Convênio;

Itl - et'etuâr pâgamento em data posterkrr â vigência do Convênio, saho se o lato gerador da

despesa tenha ocorritlo durante a vigêncb deste instrumento;

lV - efetuar pâBâmenlo, a quahueÍ título, a sen'idor ou empregado público integrante de qua&o

de pessoal de órgão ou entidade pública da admiútração direm ou indireta, iÍrlusive çxn servÇm

,le colsultoria olr assisÍêrrch técnica, salvo nas hipcneses prevbtas em leb especíircas e na Lei de

Diretrizes Orçamentárbs;

V - rcalizar despesas corn tâxâs bancárhs, multas, juros ou correção moneúria, ircluive

referentes a pagamenlos ou recolhirnentos fora do prain, exceto no que se reÍêre às muhas e ac

juros, se decorrenles de atraso na transferênc'q de recr.nsos peb CONCEDENTE e desde que os

pÍaz-os pârâ pagamenlo e os percentua's sejam os mesmos aplicados no mercado:

Vl - realizar despesâs a tÍtulo de taxa de administração, de gerêrrcia ou similar;

Vll - realizar despesas com publicidade. salvo a de caúter edtrativq informatilo ou de

orienração socia_L da qual nâo coflslem n0mes. simbobs ou imagens que caracterium promoção

pessoâle desde que prevbtas ro Phno de Trabalho

v l - transíerir recursos p6Ía clubes e as§octaçôes & servidores ou quaisquer oúràs entidâde§

congêneres, exceto para ereches e escolas pan o atendimento pré-escohr;

lX - trarsfeú recursos liberadoe pelo CONCEDENTE, no todo ou em part€, a contâ que não a

vinctúda ao preseme Convênio;

X - celebrar cstrato, convênio ou outro ripo de parceria com enÍidades impedicas & rcceber

recurscx federab:

XI - pagar. a qualquer títuüt. â emp{esâs pÍivadas qrc tenham em seu quadro socbtário servidor

o da ativa. r.ru cmpregado de empresa pública ou de scrciedade de economia rnbta' do orgâo
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cehbrantc. por serviç05 prcslados. inclusive crmsuhoria. assistôncia técnica ou assemelha&x.

salro nas hipótescs prcvbtas cnt lcis csp;cil.rcas e na Leide Diretrizes Orçanrentárias: e

Xll - utilizuçâo, por entidodc privada ou públicâ. dos recunos do instrumento J,or:

aquisição ou construçIo de bom que dêsobcdeç. a Lei n'6.454' de 1977.

subclársule seguDd& os atos referentes à movimentaçào dos rccurso depositados na conta

especifra deste convênio serão realizados ou regbrrados nr Plrtrfrrmr + BÍasil e c

respectivos pagamentc serão efetuados peh CONVENENTE medianre crédito rra co a coÍlents

de litulârilade dos fornecedores e presladores de serviço, facuhada a dbpensa desre pÍocediÍnento

rrcs seguhtes caso§, em que o cÉdito poderá ser realizado em conta corre e de titularlfude do

próprio CONVENENTE. devendo ser rcgbtrado na Pletrforma + Brssil o beÍrficiário frul da

despesa:

I - por ato da autorirlade másima do CONCEDENTE:

ll - na execuçào do obFlo peb CONVENENTE por regime diretoi e

lll - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às própús cstm

decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDEN'IE e em vahres alem da

co rapartlja pactuada.

subcláusutr Te rceirr. Antcs da realização de cada pagamenrq o CONVENENTE inchirá nr

Ptetrforma + Brrsil, no minimo, as seguintes informaçÕes:

[ - a destinação do recurso:

Il - o nome e CNPJ ou CPF do fonrcedor. quando tbr o caso:

lll - o conrâto a que se refere o pagmento realizado:

lV - inlornraçôes das nolas fscab ou documento§ coÍttábeis: e

V - A nÉtâ, elaPa ou fàse do Phm de Traba[ro rehtiva ao pâgalnento'

subcláu§ula Querte. Excepcionaknenle, medianle mecanismo que permita a ilentiÍicação do

bereÍiciário do pagamento pela irsrituiçâo financeira deposíárh, poderá ser realiudo' m

decorrer da vigênch do imtruÍnento, um unico pagancnto por pessoa fsica que náo possua conta

bancária. até o limíe de R$ 1.200'00 (um mil e duzentos reab)'

subclíusula Quitrra. No caso de fonrccimento de equipaÍnento6 e materiab espechb de

fatricação específrca. o desbhqueb de parceh para pagpme o da respectiva despesa far-seá ra

forma do aÍt. 38 do DecÍeto n"93.87e de 1986. observadas as seguintes cond(ões:

11



I - esteja caracterizada a necessidade de adianlar recursm ao l'omecedor para vàbilizar a prodwão

dc material ou equipamento especia! fora da linha de produçâo rsual e com especifrcaçào

singular destinada a empreendimento específlico:

ll - o paetâme o antecipado das parcehs tenha sido preúto no edital de licilação e no GTEF doa

materiÀis ou equiPamentm; e

lll - o fomecedor ou o coNvENENTE apreseÍrtem uma caÍr ftança bancárh ou imtrr:rnento

congêrrcre no valor do adhntamento pretendido.

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

oCoNvENENTEdeveráobservar,quandodacontrâtaçãodeterceirosparaexecuçãodesen,ios

ou aqub!ão de bens com recurso:i da União vinculados à execução do objeto deste Convênio' as

dispos!ôes contidas nÂ Lei no 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de l7 de junho de 2002, e demab

normas federais. estaduais e municipab peniÍEntes às lichações e contlâtos admiútrativos.

irrc[siw c procedimentos aÜ deÍinilos para os casos de dispensa e/ou ineígibili:tade de

lic itação.

SubcláusulaPrimeirr.osedüaisdelbhaçãoFracoÍLsecuçãodoobitoconveniadoseÍfu

púlicadospeloCONVENENTEaposaassirraturadopresenteConvênio.devendoapublicação

do extrato dos editais atende r rs disposigÕes da legi§lâçio especifica aplicáve I ao res peclío

processo licitatório, observado o dis posto no ârt 49 da Portsrie Inte rministe rial n" 424 &

2016.

Subcláu§ulrsegunda.oprazoparriníciodopÍocedimentolicitslórioserád€atés§senb

diascontadosnaformado§4"doart.s0daPortariatntermini§teÍisln"424'de2016e

pode rá se r pmrnrgado uma única vez.desdeque motiv&do peloCONYENENTf,e aceib

pelo conc€deDle ou mandatária

subcláusulâ TerceirÀ Para aqubição de bers e serv(os conrurs' será obrigatório o r'§o dâ

modali:lacle pregâo, nos teflno§ da Lein' 10'520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto

n"10.024'de20lg,prefererrcbhnentenaformaelerrônica,cujainviabilidadedeúilizaçãodeverá

ser deviCamente justiÍicada pelâ âúoridade competeme do CONVENENTE'

Subcláu§ulâ QuâÉâ' Nâ contràtâção de bens e serv('x com Íecursos do presente Convênio' o

CONVENENI'E deverá observar os crhérios de sustentabilidade ambiental dbpo6tos nos arts. 2o

â 6'da Instn4ão Normatha SLTI,MP n" 01. de 19 de janeiro de 2010' no que couber'

Subcláusula Quinta. As atas e as informações sobÍe os panbipantes e respectivâs propostas

decorrentesdasticitaçôes.bemcomoasinformaçõesreferentesàsdispersaseinexigibilidades.

deverão ser Íegbradas na Phtebrma + Brâsil'

subcláusula scxta- o coNCEf)E,.r-JTE dr-verá rerítâr os procedirnentori licitatÓrios realizados

pelo CONVENEN'rE. âtendo-se à documentaçâo no quc tânge aos seguintes aspectos:
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I - contempnarridade do ceÍtarnei

Il - conpatibiliiade dos preços do licitante verredor com os preços de refeÉncia;

lll - enquatlramento do obito ccnrveúdo com o efetivamente licitado, e

IV - fomecimento de dec hração expressa firÍnada por represenlanÍe hgaldo CONVENENTE o-t

regbro ne Pletaform, + Br§il que a subslitua, ateslardo o ateÍdirnento às disposiçÔes hgais

apltáve's ao procedimento lhilârório.

Subcláusule Se tima" Compete ao CONVENENTE:

I - reatizar o processo licitatóri,o, sob sue inteira rcsponsabilidade, obeewado o disposto m

aí. ,19 da Porloria lnte ÍministeÍiel n' {2d, de 2016, âssegurândo a correção do§

procedimentos legais. a suficiência do pmjeto trásico ou do termo de reÊrêrcia' além da

dis ponibilização da contrapaÉidâ, qusrdo for o caso;

ll - registrar na Plstrforma + BEsil o effa(o do edinl de licitação, o preço estimado peh

Adminisração Pública para a execL4ão do serviço e a proposta de pÍeço total ofertâda por câda

licíante com o seu Íesp€ctivo CNPJ, o termo de homologação e adMtaçâo' o extÍalo do

Contrâto i\dminblrativo de Execqão ou Iornecimenro - CTEI'e seus resçrectivos adíivos;

Ill - prever no edhal de licitação e no Conralo Admiútrativo de Execl4ão ou tornecimento -

CTEF que a responsab íCade pela quafidade dos malerbb e serv§os execÚadoç ou ftrmecidos e

da empresa contratada para esta finalidade, inchsive a pÍomoção de readequações, sempre que

detectâdâs impropriedades que possam coínproÍneteÍ a consecução do objeto convenhdo:

lV - exercer, na qualílade de contratâr(e, a lscalizagão sobre o Comrato Admintstrativo de

Execução ou Fornecimenro - CTEF. nos lerrnos do art T, incbo lX e do art l'' XV' da Portarà

InleÍministerial n' '124, de 2016;

V - inserÍ cláusula. nos conlratos celebrados à conu dos recursos deste Convtniq que obriguc o

contÍatado a correder livre acesso de servidores do CONCIiDEN'IE' bem como dm órgâos de

controle inrenro e externo. ao§ processos, docunrenlos' informaçÔes' registros comábeh e hcab

de execuçàg ret'erentes ao objeto contÍata&. inclusive nos câsos em que a il§titubão lnrameira

oflrcial úo controlada pela Uniâo faça a gestào da conta bancária especílca do Convênio'

Subcláusula Oitava- É vedada. na hipólese de aplbação de recursos federab trarsferilos

mediarúe o presente Convênb, a paÍbipação em licitação ou a c$tratação de emp{esas que

comtem:

I - no cadastro de empresas inilôneas do 'I'rihmal de Contas da Uniõo' do Minbtério da

TrarspaÉncia, Fbcalização e Controhdoriâ-C'eral dâ União:

It - no Sistcma de Cada§fiaÍnento Unil-rado de Forrecedores - SICAF como impedidas ou

suspeÍ§as: ou
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III - no Cadastro Nacional de CordenaçÕes Civis por Ato de tmprobi:lade Administrativa e

lrrhgibilidade, supervkionado pelo Comelho Naciruul de Jtstda'

Subcláusula Nonâ. O CONVENEN-I'E deve corsultÂr a siluação do fomecedor selecicrnado rxr

cadastÍo Nâcionâl de Empresas Iniriôneas e suspemas - CEIS. por meio de acesso ao Ponal da

Transprência na internet, aÍtes de solichar a pÍestâção do serviço otr a entreBa do bem.

subcláusula Décima. Nos casos em qtE a execuçâo do obtto do convênio, confonne previsto

no plano de rraballn, envoher parceria do CoNVENENTE com entidâde(s) privada(s) seÍn

frnalidade lucrativa, deverá ser oboervado o dbposto ru legislação eslrcÍlrca que rege a parcerâ

No caso de termo de cohboraçãa. tÊrmo de fomento ou acordo de cooperação com organizaçÔes

rla sociedade civil ioSC). deverão ser ot»en adas a Lei n' t3.019, de 3 t de jufrn de 20i4. e as

normas esraduais. distríab ou municipais aplicáveis'

Subcláusula Décimr Primeira. Quando o obieto envotver a aqubição de equipamentos ou a

execr4âo de cusleío, em casos devüamente l§tiftados pelo CONVENENTE e aceitos pekr

CONCEDENTE, poderão ser acehas as exceções prevbtas no ârt' 50-A dâ Poiarb

lllrerministerial n' '12'1, de 201ó.

CLÁUSUI,A DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser aheratlo por termo adhivo medhnte proposla do CONVENENTE

devidâmente formalizrda e justifrada' a ser apresentâda ao CONCEDENTE para anâlbe e

decbão, no pram mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigêncà' vedada a alteração

do obito aprovado.

CLÁUSULA DÉCTMÀ PRIMEIRÁ - DO ÀCOMPANHAMf,NTO

Irrcumbe ao CONCEDINTE exercer as atribu(ôes de nl()nhoÍamento e acomparúumeruo da

conformidade lnica e firunceba durâme a execução do Convênio, alem da avaliação da execução

llsica e dos resulrados. na forma dos ans. 53 a 58 da Ponaria Interministerial n" 424, de 201ó. de

forma a garantb a regulariiade dos atos praticados e a plena execução do objeto'

SubcláusulgPrimeira.oC0NCEDENTEdesigrraráeregistranínePlalaformr+Brasil

representanle pâra o acompânhamento da erecução desle Convênio' que ânotaú em ÍegislÍo

próprio roJas as ocorÉncias rehcionâdas à consecução do objeto' adotardo as nledidas

necessárhs à regularização das falhas observadas, verilrcando:

I - a cünprovâção dâ boa e reguhr aplicaçâo dos recursos' na forma da hgishção aplbável:

II - a compatfuilidade entre â execuçáodo objeto. oque foi estâbelecido no Pbno de Trabalho e

os clesembolsos e pâgamentos' conforme os cronogramâs aPresenladosi
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Ill - a regularidade das intbrmâçôes regiskadas pelo CONVIiNENTE ng Plataforma + Brâsil e

IV - o cumprimento das metas do Phno de Traballro nas cond(ões estabelecidas.

subcláusula segunda. No prazo máximo de l0 (dez) dias conlâdos da assinatura do presene

imtrumento. o CONCEDEN'|E deverá desigmr íormalmente o servidor ou empregado

responsável pelo seu acomparúrame nto.

Subcláusula Te rceira. n-o exercício da atividade de acompânhâmenlo dâ execr.ção do obfto. o

CONCEDENTE podeni:

[ - valer-se do apoio técnico de lerceirc;

Il - delegar competênciâ ou ftrmar parcerias com oúros órgãos ou entilades que se §ituem

próxínrx ao ltral de aplicação do§ recursos. com tal flmaliJade:

III - reorientar açôes e decirlir quanto à aceitaçâo de justiÍ'rcativas sobre impropíiedade s

identifrcadas nâ exccuçâo do imúurnento:

lV.solicitardiretamerneàimtifuiçãofmarrceiracomprovantesdemovirnentaçâodâconta

especil-ra do Convênbl

V - programar vbitas ao local da execução,quando couber, obsen'ado o disposto í@ aí' 541 captt

inciso II, § 2', I e II, da Poflâú Intermin'§terial n" 424, de 2016i

vt - úiliar ferramentas tecnobgicas rJe verifração do akance de resultados, incluilas as redes

sociab na inlerrret, apkraliY(f' e outro§ mecanismos de tecnologia da infonnaçâo: e

vll - valer-se de oüras tbmss & acompanhaÍneÍ[o aúorizadas peh legbhção aplicável.

SubctáusulaQusrtr.Cor§tatadasinegúrirtadesdecorrentesdouodosrecursosouoÚras

pendêrrcias de orJern técnica. apuradas duranle a execução do Convênio' o CONCF-DENTE

suspenderá a liheraçào de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE pam

sanear a situaçâo otl pestâr infomraçÔes e esclarecimentos' no prazo de'15 (quarcntâ e citlco)

dias- pronogável por igual perbdo.

Subcláusula Quinta. Recebllos os esclarecime cs e informações solicilados' o

CONCÊDENTE, no prazo de 45 (quâre a e cinco) dhs, aprcciani' decilirá e cornuricará quarÚo

à aceitação. ou rúo, das justificativas apresentadas e, se for o çaso' realizrá a apuração do dam'

Suhcláusule Se xta Presudas as jtstificativas, o CoNCEDENTE. aceitarrdu.as' fará comtar nc

aulos do processoas.itstificarivas prestâdâs' nos termos doad n §T' dâ Poíaria lnterminbteria I

n" 424, de 2016.

SubclÁusuls Setima- Caso as justificativas não se.iam acâtadss' o CONCEDENTE abrirá prazo

de 45 (quaÍenta e cinco) dias para o CONVENENTE reeulâriar a pendência e' havendo dano ao

erário. deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo rcssarcimento'



Subcláusule Oilavr. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado m

insrunento ensellrá obrigÀção do CONVENENTE devokê-lca devidamente atualizadm.

conforme exigido para a quiração de débíos para com a Fazerda Nacional, com base nâ vaÍiação

da Taxa Refererrcial do Sistema Especial de LQultaçâo e de Custodia - SELIC, acumuhda

mersakrrc e. ate o úhimo dh do mês anterbr ao da devoh4ão dos rectrsc. acrescido esse

mo â e de l7o (um por cento) no mês de efetivação da devoh4ão dm recursos à coma única do

Tesouro.

subctáusula Nona A permanênch da irreguhrirlade apm o prazo eslabelecllo nâ subcláusuh

Sétima emejaÉ o regbtro de inadimplêrrcia trt Plâtaforma + Brr§il e, no caso de dano ao erário'

a imediata imtauração de Tomada de Contas Especial"

Subcláusula Décima. As comrnicações ebrrcadas nas Subcliiusulas Quarta, Quirua e SetiÍra

serão realizadas por meio de correspondência com avbo de Íec€bimento - AR' devendo a

nolificação ser regttrada nâ Platâfoímâ + Brrsil' enviando cópia' em todos os casÔs' Frra a

secretaria da Fazerxla ou secretaÍia sim ar e para o Poder Legislativo rehtivm ao

CONVENENTE,

Subcláusulâ Dócima Primeira Aqueh que, por ação ou omissâo' causar embaraçq

constrangiÍnento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTEe dos órgãos de controle interno e

e$ernodoPoderExecutivoFtdera|nodesempeúodestrasfunçõesimtitucioruisrelativasao

acompanhamento e fscalizaçâo d(x rectnsos federab transferilos' frcará sujeito à

resporsabilização administrativa, civil e penal'

Subcláusulr Décima Segunda- Os agentes qtle ftzerem pane do ciclo de transfeÉrrcia de

recursos sâô Íesponsáveis, para todm os efeitos, pelos atos qtr praticarem m acompanhamento

e fscalização da execuçâo deste instruÍnento, não cabendo a responsabiliu ção do

CONCEDF.NTE por inconformidades ou irreguhridades pralbâdas pelo CONVENENTE salvo

nos casos em que as falhas decorrerem de omissáo de respomabilklade atribuída ao

CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos dârrrs car§ados a terceLos' deconentes de

culpa ou dolo na execuçào do Convênio.

SubcláusulaDécimaTerceira.oCONCEDI.]MEcomunbaáaosórgãosdecorrtrolequalqwr

irreguhriüde da qual terüâ lomado conhecimento e' haverdo flmdada suspeita da prática de

crime ou de ato de improbidade admiútradva' cientifrará os Minbtérios Públicm Federal"

Esradual e â Advocacia'Geral da uniâq Íros tenno§ dos arts. ?, § 3'' e 58 da Portarh

Interministerhl n" i124, de 2016.

subctáusula Décima Quaíe- nà elecuÉo de custeio e aquisição de cqripamentos dG

inslrumetrtos dos Níveis IV e V, o acompanhamento e a conformidrde fnanceira será

re úlizado pclo conc'edente' ;x)r m':io da veri6cação dos documentos insêridos ns Plstâformâ
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